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EDITAL Nº 02/ 2008

REGINALDO EUGÊNIO MOSINI, Diretor do Departamento de Tributação, Arrecadação e Fiscalização da Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, USANDO das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e em cumprimento aos dispositivos contidos na Lei Complementar nº 59/2001 (Código Tributário Municipal), Artigo 292 Inciso III e Artigo 293 Inciso III.
FAZ saber a todos através do presente EDITAL que se encontram na DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, as notificações de lançamento
do IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA (ISSQN-fixo) E TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO, PROPAGANDA E PUBLICIDADE E HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO, do EXERCÍCIO DE
2008, de acordo com a relação anexa, e que os atuais endereços são ignorados, insuficientes, tiveram seus recebimentos recusados, nas diversas tentativas de entrega, os quais desde já ficam
NOTIFICADOS do referido lançamento.
FAZ saber ainda, que os contribuintes relacionados terão o prazo de 15 (QUINZE) DIAS, a contar da publicação deste EDITAL, para retirarem as NOTIFICAÇÕES DE LANÇAMENTO (CARNÊS) as quais
poderão ser pagas sem os acréscimos legais.
E, para que não se alegue qualquer duvida posterior, lavrou-se o presente EDITAL.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de julho de 2008.

REGINALDO EUGÊNIO MOSINI
Diretor Depto. Tribut. Arrecad. e Fiscalização

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
PEDRO APARECIDO FRANCISCONI

Chefe da Divisão de Tributação e Arrecadação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO CARNÊ MOBILIÁRIO 2008
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PORTARIA Nº 4701/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar Dr. Antonio de Pádua Bueno de Souza, Chefe da Divisão de Assuntos Jurídicos,
CTPS nº 82965 série 421ª SP, para responder pela Diretoria do Departamento dos Negócios Jurídi-
cos, durante o período de férias regulamentares de 10/07/2008 a 24/07/2008, concedidas a Dra.
Darleni Domingues Gigli, fazendo jus à diferença de salário entre as respectivas referências.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 07 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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EDITAL Nº 02/ 2008
(Continuação)

NOME      CÓD            ENDEREÇO   Nº

PORTARIA Nº 4702/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, o funcionário José Laerte Bonfá, Chefe da
Supervisão Administrativa de Saúde, C. P. 34863 - Série 0013-SP, para responder pela Diretora do
Departamento de Saúde, Vilma de Oliveira Santos Simões, durante suas férias regulamentares, no
período de 01/07/2008 a 30/07/2008,  fazendo jus à diferença salarial entre as respectivas referên-
cias.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

NOME      CÓD            ENDEREÇO   Nº
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LEI Nº 3255/2008
“Abertura de Crédito Especial”
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade, um Crédito Especial
no valor de R$ 83.058,48 (Oitenta e Três Mil, Cinqüenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos),
destinado a Obras de Segurança Contra Incêndio do Centro Turístico de Eventos.

Art. 2o. – O presente crédito obedecerá a seguinte classificação orçamentária:
02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.09 DEPART. DE INDÚSTRIA COMÉRCIO TURISMO.
02.09.01 Diretoria e Dependências
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 Investimentos
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
22.661.0017.1.103 Obras de Segurança Contra Incêndio do Centro

Turístico de Eventos. R$ 83.058,48
TOTAL.................................................................................................................. R$ 83.058,48

Art. 3o. – Servirá de recursos para cobertura do presente crédito, a anulação parcial das seguintes
dotações orçamentárias do orçamento vigente:
02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.09 DEPART. DE INDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO
02.09.01 Diretoria e Dependências
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 Despesa de Custeio
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
22.661.0017.2.0023 Manutenção do Departamento de Indústria

Comércio e Turismo R$ 13.058,48

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.16.00 DEPART. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
02.16.01 Diretoria e Dependências
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00 Despesa de Custeio
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas
3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURÍDICA
17.512.0028.1.0084 Projeto da Estação de Tratamento uso de Água R$ 30.000,00

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.16.00 DEPART. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
02.16.01 Diretoria e Dependências
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 Investimentos
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
17.512.0028.1.0083 Construção do Galpão de Recebimento – Triagem –

Depósito de Sucata. R$ 40.000,00
TOTAL.................................................................................................................. R$ 83.058,48

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Junho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrada, Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

PORTARIA Nº 4706/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender a partir de 10 de Julho de 2008, os efeitos da Portaria nº 3764/2004, que
designou Ivania Aparecida Araújo - C.P. 085231 – Série 575-SP, para ocupar o emprego permanente
de Auxiliar de Enfermagem.
Art. 2º - Nomear a mesma, a partir de 10 de Julho de 2008, para ocupar o emprego permanente de
Técnico de Enfermagem, em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2007.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4705/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder afastamento remunerado para disputa de cargo eletivo (Vereador) a servidora
municipal Cristina Aparecida Pinto da Silva, RG nº 9.493.310-8 a partir do dia 04 de junho de 2008, até
o dia 05 de outubro de 2008, nos termos da Lei nº 9.504/97 e Lei Complementar nº 64/90.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4704/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 92 da Lei Orgânica
do Município,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do Centro de Exposições “João Orlandi Pagliusi” para a
realização de um evento pela Paróquia Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, que ocorrerá no dia 25
de julho de 2008.
Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Prefeitura nas condições em que foi cedido,
respondendo a referida Igreja por quaisquer danos eventualmente causados ao patrimônio público.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4703/ 2008
O DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder licença, a Sérgio Luis de Moraes, Professor de Educação Básica I – PEB I, sem
vencimentos ou remuneração no período de 04/06/2008 à 04/06/2010, nos termos do artigo 26
Capítulo XI, da Lei Complementar nº 58/2001 e suas alterações.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4707/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, por pedido de demissão, Terezinha de Souza Martins,
C.P. 012491 – Série 273ª-SP, que ocupava o emprego temporário de Professor de Educação Básica
I – PEB I, a partir de 02 de julho de 2008.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4708/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1° - Suspender, a partir de 01 de Julho de 2008, os efeitos da Portaria nº 4510/2007, que
designou ALFREDO DANIEL BONETTI, C. P. 25467 Série 00196ª-SP, para ocupar o emprego de Chefe
da Divisão de Manutenção e conservação de Estradas Rurais.
Art. 2º - Retornar o mesmo a partir de 01 de Julho de 2008 para o emprego de Mecânico.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4709/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2007 no emprego
permanente de JARDINEIRO, a partir de 11 de Julho de 2008:
Luis de Toledo, C.P. 62348 série 095ª SP
Antonio Carlos Alves, C.P. 22577 série 00263ª SP
Ronaldo Domingues Ferreira, C.P. 26967 série 0111-MG

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4710/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, em virtude de aprovação em concurso público , para o emprego permanente de
GUARDA MUNICIPAL MASCULINO (ESTAGIÁRIO), a partir de 14 de Julho de 2008:
Edital nº 01/2005
Isaias Daniel Ramalho Vieira, C.P. 94098 série 00282ª SP
João Marcio Dias Artioli, C.P. 17694 série 00244ª SP
Edital nº 01/2007, Guarda Municipal Masculino(Estagiário)
Valdinei Vieira de Oliveira, C.P. 96620 série 0208ª SP
Rogério Tomanini, C.P. 054558 série 00107ª SP
Odair Vieira de Oliveira, C.P. 95704 série 00048ª-PR
Carlos Augusto de Camargo, C.P. 35115 série 00263ª SP
Edital nº 01/2007, Guarda Municipal Feminina(Estagiário)
Patrícia Cristiane dos Santos, C.P. 15467 série 00171ª SP
Márcia Adriana Mucciacito Lenhari, C.P. 98546 série 00196ª SP

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 4711/ 2008
DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
RESOLVE:
Art.1º - Suspender, a partir de 14 de Julho de 2008, os efeitos da Portaria nº 3058/2000, com relação
a designação de SONIA REGINA BROLEZI, C. P. 38098 Série 00196ª-SP, para ocupar o emprego
permanente de Vigilante Municipal.
Art. 2º- Nomear a mesma a partir de 14 de Julho de 2008, para ocupar o emprego permanente de
Guarda Municipal Feminino (Estagiário), em virtude de aprovação em concurso público, Edital 01/
2007.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 16 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal
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LICENÇAS SANITÁRIAS

O Departamento Municipal de Saúde, por meio da Supervisão de Vigilância em Saúde Municipal,
torna público as Licenças Sanitárias deferidas relativas a comércio de alimentos e similares durante
o período de 01/04/2008 a 30/06/2008.

Nº protocolo:056/08
Empresa: J.G.Mello Mercearia – ME –Com.Varejista Alimentos
nº CEVS: 355210601-471-000077-1-4

Nº protocolo: 060/08
Empresa: Eber Alessandro de Souza Bar-ME
nº CEVS: 355210601-561-000182-1-0

Nº protocolo: 081/08
Empresa: Ivone Luisa de Moraes –ME- Lanchonete
nº CEVS: 355201601-561-000181-1-2

Nº protocolo: 087/08
Empresa: Maria Inês Boareto Peretto – ME-Com.Doces,balas,etc.
nº CEVS: 355210601-472-000063-1-9

Nº protocolo: 092/08
Empresa: Vincenzo Dàrpa – ME - Restaurante
nº CEVS:355210601-561-000186-1-9

Nº protocolo: 105/08
Empresa: Doce Arte Ltda – ME –Com.varejista alimentos.
nº CEVS: 355210601-561-000185-1-1

Nº protocolo: 120/08
Empresa:Eduardo Tadeu Fruchi – Ind.Alimentos Artesanais.
nº CEVS:355210601-109-000009-1-4

Nº protocolo: 157/08
Empresa: Valdeci Rosa de Araújo-Lanchonete
nº CEVS:355210601-000187-1-6

Nº protocolo: 181/08
Empresa:Eduarda Cassimiro Peretto – Ind.Alimentos Artesanais.
nº CEVS:355210601-109-000010-1-5

Nº protocolo: 200/08
Empresa: Antonio Coutinho de Assumpção-Com.Var.Alimentos.
nº CEVS: 355210601-472-000065-1-3

Nº protocolo: 256/08
Empresa: Palazi e Assoni Ltda – ME-Restaurante
nº CEVS:355210601-561-000190-1-1

Nº protocolo: 270/08
Empresa:Hotel Recanto dos Pôneis Ltda.Hotel c/restaurante
nº CEVS: 355210601-109-000002-1-3

Socorro, 08 de Julho de 2008.

Maria Ap.Baldo de Faria
Chefe de Superv.de Saúde Municipal

DECRETO Nº 2692/ 2008
“Dispõe sobre a revogação de Decreto que designa “Comissão Municipal” para opinar sobre assun-
tos relacionados com o Transporte Individual de Passageiros - Táxi, do Município de Socorro”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
DECRETA:

Art.1º - Fica revogado o Decreto nº 2500/2005 de 28 de dezembro de 2005, que designou “Comissão
Municipal” para opinar sobre assuntos relacionados com o Transporte Individual de Passageiros -
Táxi, do Município de Socorro.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 08 de julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Dra. Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

Registrado, Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe da Supervisão da Secretaria de Gabinete

LEI Nº 3256/ 2008

“Abertura de Crédito Especial”

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1o. – Fica aberto no Departamento de Finanças – Divisão de Contabilidade, um Crédito Especial
no valor de R$ 145.180,87 (Cento e Quarenta e Cinco Mil Cento e Oitenta Reais e Oitenta e Sete
Centavos), destinado a Reforma de pisos, pintura, implantação de coberturas e execução de adap-
tações a Norma NBR 9050/2004 da ABNT – Acessibilidade em ambientes do Centro de Reabilitação
– APAE.

Art. 2o. – O presente crédito obedecerá as seguintes classificações orçamentárias:

02 CHEFIA DO EXECUTIVO
02.07 Fundo Munic. Assistência Social
02.07.01 Diretoria e Dependências
4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00.00 Investimentos
4.4.90.00.00 Aplicações Direta
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
08.244.0015.1.0014 Construção Adaptação e Reforma APAE – Socorro R$ 145.180,87
TOTAL.................................................................................................................. R$ 145.180,87

Art. 3o. – Servirá de recursos para cobertura do presente crédito, os valores repassados pelo
Governo Federal através do Ministério do Desenvolvimento Social, proveniente de excesso de
arrecadação de conformidade com o artigo 43° § 1°, inciso II da Lei 4.320 de 17/03/64.
Excesso de arrecadação.....................................................................................R$ 145.180,87

Art. 4o. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Julho de 2008.

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal

Kellen Maria Sartori Bonetti
Diretora do Departamento de Finanças

Registrada, Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.
Dra. Eniceia Aparecida de Oliveira Rodrigues

Chefe de Supervisão da Secretaria de Gabinete

RESUMO DA RECEITA REFERENTE AO
MÊS DE JUNHO/ 2008

CODIGO DESCRICAO VALOR - R$
2-6 IMPOSTO S/PROPR.PREDI  145.049,10
3-9 IMPOSTO S/PROPR.TERRITORIAL UR    39.579,13
4-2 IRRF-S/RENDIMENTO DO TRABALHO      9.793,25
5-5 IRRF-S/OUTROS RENDIMENTOS      3.395,89
6-8 IMPOSTO S/TR BENS M.IMOVEIS INTER V    37.800,82
7-1 IMP. S/SERV. QUALQUER NATUREZA    99.776,03
8-4 TX FISCALIZACAO VIG.SANITARIA         841,86
9-7 TAXA DE L.FUN.EST.COM.IND.PRES    19.711,46
10-7 TAXA PUBLICIDADE COMERCIAL      2.331,66
11-0 TAXA FUNC ESTAB HORARIO ESPECIAL      1.985,88
12-3 TAXA DE LIC. EXECUÇÃO DE OBRAS      2.798,34
15-2 TAXA LIC.COM EVENTUAL AMBULANTE         168,86
18-1 TAXA DE CEMITERIO      2.723,77
19-4 TAXA DE LIMPEZA PUBLICA    25.667,17
20-4 TAXA CONS VIAS LOGRAD PUBLICOS    25.373,24
21-7 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS      7.865,14
22-0 CONTRIB P/CUSTEIO DE ILUM PUBLICA    29.641,83
23-3 ALUGUEIS DE IMOVEIS URBANO      1.524,28
25-9 REMUN DEP BANCARIO - FUNDEB    77.995,37
26-2 REMUN DEP BANCARIO - SAUDE      1.048,45
27-5 REMUN DEP BANCARIOS - MDE      3.769,05
28-8 REMUN DEP BANC  AÇÕES SERV PUBL SAUDE      2.843,24
29-1 REM DEP BANC - CIDE         142,02
30-4 REM DEP BANC - FNAS           41,20
31-4 REM DEP BANC  OUTROS RECURSOS      3.853,83
32-7 REM OUTROS DEP REC NÃO VINC    25.733,40
34-3 COTA -PTE FUNDO PART.MUNICIPIOS  886.294,51
35-6 COTA PARTE IMP.TER.RURAL -ITR         238,29
36-9 COTA PARTE FUNDO ESP. PETROLEO - FEP    12.727,30
37-2 CONVENIO PAB    42.673,75
39-8 PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA    16.200,00
40-8 EPIDEMIOLOGIA CONTROLE DE DOENÇAS      6.185,87
41-1 PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO      9.576,00
43-7 PAGTO MED.HIPER DIABETE ASMA  E RENITE      5.707,03
44-0 TRANSFERENCIA DO SALARIO EDUCAÇÃO    59.596,30
46-6 TRANSF FNDE - PNAE    22.633,60
47-9 TRANSF FNDE - PNATE    11.767,40
48-2 OUTRAS TRANSF. FNDE      1.865,60
49-5 TRANSF. FIN. ICMS DESON LC-87/96      4.863,66
51-8 COTA PTE IMP.S/CIRC MERC.-ICMS  570.714,05
52-1 CTA-PTE IMP.S/PROP VEIC.AUT- IPVA    87.605,35
53-4 COTA PARTE DO I.P.I. EXPORTAÇÃO      6.138,93
54-7 COTA PARTE COMP FIN REC MINER-CFEM      1.074,39
55-0 COMP FINANC LEI 7990 28/12/89           32,01
58-9 TRANSF DE RECURSOS FUNDEB  364.171,31
60-2 PDD CENTRO DE REABILITAÇÃO-APAE      3.040,00
64-4 TRANSF.TRANSP.ESCOLAR    60.749,71
72-5 MULTA E JUROS DE MORA E TAXAS      1.747,39
73-8 MULTA E JUROS DE MORA IPTU    11.063,04
74-1 MULTA E JUROS DE MORA ISSQN      3.037,75
75-4 MULTAS E JUROS DE MORA DIVIDA ATIVA OUTROS    11.745,30
76-7 MULTA E JUROS DE MORA D.A. IPTU         398,32
77-0 MULTA E JUROS DE MORA D.A.ISSQN      5.123,63
80-6 MULTAS PREVISTAS LEG . DE TRANSITO    11.873,26
81-9 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO         852,62
82-2 DIVIDA ATIVA DE IPTU    48.517,65
83-5 DIVIDA ATIVA DI ISSQN    12.284,09
84-8 DIVIDA ATIVA DAS TAXAS      1.829,53
85-1 REC. DIVIDA ATIVA OUTRAS REC - PRINCIPAL         221,94
86-4 REC. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA      2.556,98
87-7 OUTRAS RECEITAS           1.758.239,18
93-2 PROG. TURISMO NO BRASIL ACESSIBILIDADE  380.250,00
95- REURBANIZAÇÃO RUA 13 DE MAIO  270.000,00
97- CONSTRUÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL  440.000,00
98- ( - ) DEDUÇÃO REC FOR FUNDEB-FPM -162.457,75
99- ( -) DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEF- ITR          -31,73
100- ( -) DED.TRANSF FIN ICMS DESON LC-87/96        -891,50
101- ( - ) DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEB-ICMS -104.611,87
102- ( - )DEDUÇÃO REC.FORM.FUNDEB-IPVA   -11.677,76
103- ( - ) DEDUÇÃO REC FORM FUNDEB -IPI     -1.125,25
107- REM.DEP.BANCARIO PMAT         692,09
108- TRANS.REC.ATENÇÃO HOSP.AMB.SUS  143.187,97
109- FAEC-FUND.ACOES.ESTRAT.COMPENS      6.984,90
112- TRANSFERENCIA CONV.OBRAS INFRAESTRUTURA  120.000,00
TOTAL.............................................................................................................................. 5.695.119,11

DR. JOSÉ MARIO DE FARIA
Prefeito Municipal


